
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RECOMENDAÇÃO Nº 010, DE 09 DE MAIO DE 1996

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Qüinquagésima Quinta Reunião 
Ordinária, realizada nos dias 08 e 09 de maio de 1996, no uso de suas competências 
regimentais e  atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei 
nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, considerando que:

1. a saúde do trabalhador só pode ser efetivamente assegurada pelo SUS mediante 
ações articuladas de assistência direta ao trabalhador e de vigilância sanitária dos ambientes 
e condições de trabalho;

2. a Oficina de Saúde do Trabalhador promovida pelo Conselho Nacional de Saúde 
destacou a importância da realização de ações de Vigilância e de Assistência à Saúde do 
Trabalhador no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

RECOMENDA:

. Ao Ministério da Saúde que solicite à sua Consultoria Jurídica que, após discussão 
do assunto com a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador do Conselho Nacional de 
Saúde, considere a possibilidade de rever e atualizar seu Parecer de nº 438/95, sobre a 
realização das ações de vigilância sanitária dos ambientes e condições de trabalho, pelo 
Sistema Único de Saúde - SUS, sem prejuízo das ações de fiscalização do Ministério do 
Trabalho.

Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Qüinquagésima Quinta Reunião 
Ordinária.


